
 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 7520/2024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

 
COMPLEMENTA DESPESAS PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO 

“FESTEJOS COMEMORATIVOS À PÁSCOA” E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais decreta: 

 

 Art. 1º O evento FESTEJOS COMEMORATIVOS À PÁSCOA do exercício de 2024, 

regulamentado pelo Decreto nº 7513, de 31 de janeiro de 2024, fica complementado com as seguintes despesas: 

Locação e prestação de serviços de montagem da decoração de Páscoa, prestação de serviços de desmontagem da 

decoração de Páscoa, no valor de até R$ 3.861,49 (Três mil, oitocentos e sessenta e um reais e quarenta e nove 

centavos) 

 Art. 2º As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE 

 0803 Departamento Cultural   

  Atividade -2.045- Manutenção do Departamento Cultural e Incentivo às Promoções  

  Culturais  

3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  Fonte de Recursos: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos  

  DESDOBRAMENTO: 0001 RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA  

  MUNICIPAL 

 

 Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 15 de fevereiro de 2024. 

 

Valdir Carlos Fabris 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Sandra Agosti 

Secretária da Administração 

Publicado no informe oficial eletrônico www.guapore.rs.gov.br/pagina/informes-oficiais-meio-eletronico e no 

Diário Oficial Eletrônico do Município 
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